

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 611 - DE 28 DE SETEMBRO DE 2012
Aprova as contas do Município de Patos de Minas, exercício de 2010.
A Câmara Municipal de Patos de Minas Decreta e eu em seu nome, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:


Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, referentes ao exercício de 2010, ratificando, assim, o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no âmbito do Processo nº 843365. 


Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de setembro de 2012.


MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO – Dalva Mota



Presidente da Câmara Municipal

· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 617/12, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA.
